
 

 
DIREÇÃO 

 

PORTARIA N. 132/2012-D 

 

 

Concede TIDE a Professores da 

Fecilcam. 

 

 
O Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão – 

Fecilcam, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis n. 11713/1997 e 
14825/2005 e com a Resolução n. 001/2012-CD e consoante os pareceres constantes 
nos Protocolados abaixo relacionados, 

 
 

R E S O LV E: 

 

 

Art. 1º. . Fica concedido o regime TIDE aos Professores abaixo relacionados, 
conforme segue: 
 
Professor/Professora Departamento Protocolo 

Reinaldo Benedito Nishikawa História 13056 
Mariana Moran Barroso Matemática 13079 
Michel Corsi Batista Matemática 13223 
João Henrique Lorin Matemática 13345 
Cristina Hillen Ciência Contábeis  13513 
Érica Fernandes Alves Letras 13656 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de maio de 2012. 
 
 
 

Campo Mourão, 04 de junho de 2012. 
 

 

 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 
Diretor 

Decreto n. 4884 de 10/06/2009 
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